
PreFeitura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 1006 = 
DISPONDO SOBRE: abertura de um CrÉdito 
espec-ial de Cr.$4.800.05,0 - Rara paga-
mento de juros e outras despesas decor 
rentes com o emprgstimo de 60 . milh6es 
de cruzeiros.- 

rlorivaldo Leal, Prefeito Municipal de Presidente Prude 
-te, Estado de São Paulo, usando das atribuiçOes que lhe são conferi 
das por lei, 

• decreta e 
ARTIGO 152 

Faço saber 
eu promulgo e 
- Fica aberto 

que a Câmara Municipal de Presidente Prudent 
sanciono a seguinte lei: 
na Divisão de Contabilidade e Orçamento, um 

cr(Sdito especial na importância de Cr44.800.060 (quatro 
milhes, oitocentos mil e sessenta cruzeiros), para paga-
mento ao Banco do Estado de S.Paulo S/A., referente a ju-
ros e outras desptsas decorrentes de emprestimo contraido 
com o mesmo, na importância de Cr.$60.000.000 para aquis 
çào de uma motoniveladora. 

§ NICO - Para cobertura do presente crédito, fica o Sr. Prefeito - 
autorizado a efetuar as operaçtes de crgdito necessÉrias. 

ARTIGO 20  Esta lei entrará em vigtr na d a de sua publicação, revo 
gadas as disposiçOes em con ano. 
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